
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

PORTARIA Nº 5 / 2019 - PORTARIAS/CON (11.01.04.49)

Nº do Protocolo: 23351.000104/2019-58
Concórdia-SC,15 de Janeiro de 2019

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Concórdia, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 33 de 27/01/2016 publicada no DOU de 28/01/2016, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, equipe responsável pelo Planejamento da Contratação dos serviços de Manutenção de bens 
imóveis para o IFC Campus Concórdia:

JUCELE GRANDO GRANDO - PRESIDENTE, SIAPE 2577926

HORALDO ANTONIO BRANDALISE, SIAPE 2098376

ADENILSON TRINDADE, SIAPE 1753410

SORINÊS BRUNETTO, SIAPE 1826508

MARIZA MARCHIORO TURCATO, SIAPE 3954341 

ROLNEI GASPARIN, SIAPE 2271927

GIOVANI BAPTISTA GIODA, SIAPE 1887354 

 Art. 2º - Prazo da comissão: 40 dias

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.
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FABIO ANDRE NEGRI BALBO

DIRETOR GERAL
Matrícula: 1855217
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